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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT'ANA DO LIVRAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

COMISSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS
ATA DE ABERTURA E
JULGAMENTO FINAL DA FASE DE HABILITAÇÃO
Às nove horas, do dia primeiro de agosto do ano de dois mil e dezenove, na Secretaria Municipal da Fazenda, sito na Rua Prefeito Hugolino Andrade nº 433, reuniu-se a Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Processos Licitatórios designada pelo Senhor Prefeito Municipal, através da Portaria de número 358/2019, Marcelo Vargas Rodrigues, Liane Ferreira Mora e Liliane Moreira Bopp Trindade, para o ato de julgamento final do envelope 01 – Documentação, referente ao processo nº 5411/2019, na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 004/2019, Tipo Menor Preço, empreitada por preço global, com o objeto de execução no município de Sant’Ana do Livramento,RS, Obra de serviço de Construção de Centro de Referência de Assistência Social, compreendendo o fornecimento de todo o material empregado, equipamentos, mão  de obra, serviços complementares, transportes, e outros definidos na Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo e Plantas, os quais constituem partes integrantes desta Tomada de Preço. Tendo em vista que a única participante do certame foi inabilitada, submetemos o processo à apreciação do Senhor Prefeito Municipal, que concedeu o prazo de 08 (oito) dias úteis, conforme termos do art. 48, § 3º da Lei 8.666/93, para a licitante sanar o motivo de sua inabilitação, conforme Comunicado datado de 12.07.2019. A licitante apresentou em 24.07.2019 o envelope 01 –Documentação recebido pela Comissão que aprazou abertura para a presente data. Presente ao ato o arquiteto e urbanista José Claudio Alves Menezes, CAU nº 35.908-4, membro da Comissão de Obras Públicas. Da análise do mesmo, à luz das exigências do Convite, a Comissão deliberou HABILITAR a empresa L.O. Gonçalves Comércio e Construções Eirele - ME, CNPJ Nº 26.255.853/0001-68. O licitante declara que abre mão do prazo recursal da fase de habilitação. Dando continuidade ao ato, procedeu-se a abertura do envelope nº 02 – Proposta. Da análise da mesma, à luz das exigências do edital, a Comissão deliberou CLASSIFICAR e ADJUDICAR, em primeiro lugar, a proposta da empresa L.O. Gonçalves Comércio e Construções Eirele - ME, CNPJ Nº 26.255.853/0001-68 com valor de R$ 433.845,87 (Quatrocentos e trinta e três mil oitocentos e quarenta e cinco reis com oitenta e sete centavos). Registram-se consideração do técnico representante da Secretaria Municipal de Planejamento, que observou que na planilha orçamentária não são apresentados valor total de mão-de-obra e valor total dos materiais discriminados, porém a mesma esta idêntica a planilha orçamentária constante no edital; quanto aos valores apresentados no cronograma físico-financeiro, conferem com a planilha orçamentária, porém existe equivoco na distribuição dos valores. Arguido sobre o prazo recursal desta fase de classificação, o licitante declara abrir mão do mesmo. Findos os trabalhos, o mesmo será remetido para apreciação e homologação do Senhor Prefeito Municipal. Nada mais havendo a tratar a sessão foi encerrada, lavrada a presente ata, que lida e aprovada vai assinada pelos membros da Comissão e Arquiteto representante da Seplama.
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